
 
DELIBERAÇÃO Nº 04/2009-CAP/RG.  
 

       Rio Grande, 18 de agosto de 2009. 
 
 
 
 
 

APROVA A REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
REGULAMENTO DE EXPLORAÇÃO DO PORTO DO 
RIO GRANDE. 

 
 
 
 

 
O Presidente do Conselho de Autoridade Portuária do  Porto do Rio Grande  – 
CAP/RG de acordo com o que estabelece o artigo 30 da Lei 8.630, de 25 de fevereiro de 
1993, e no uso de suas atribuições conferidas pelo parágrafo 5° do artigo 31 da mesma 
Lei, combinado com o artigo 8° Regimento Interno do  CAP; 
 
CONSIDERANDO o contido no Artigo 30, Parágrafo 1º, Incisos I, IV, V, VII e XIII e o 
Parágrafo 2º da Lei Federal nº 8.630/93, que estabelecem respectivamente as 
competências do CAP para baixar o regulamento de exploração do Porto; promover a 
racionalização e a otimização do uso das instalações portuárias; fomentar a ação industrial 
e comercial do porto, desenvolver mecanismos de atração de cargas; estimular a 
competitividade e estabelecer normas visando o aumento da produtividade e a redução 
dos custos das operações portuárias; 
 
CONSIDERANDO a Solicitação nº 001/2009-CAP/RG, de 20 de maio de 2008, a qual 
solicitou à Superintendência do Porto do Rio Grande - SUPRG, a apresentação no prazo 
de 60 (sessenta) dias de Proposta para revisão e atualização do Regulamento de 
Exploração do Porto Organizado do Rio Grande, que contemple a legislação que disciplina 
a matéria, bem como aspectos relativos a impactos nas operações portuárias decorrentes 
da introdução de novas tecnologias, seja nos equipamentos, nas instalações e nos 
procedimentos adotados nestas operações; nas normas de atracação de navios e no 
atendimento aos transportadores terrestres e, alterações na área do porto organizado; 
arrendamentos de áreas e instalações; movimentação de novas cargas; aspectos 
ambientais; de segurança pública portuária; reflexos decorrentes do dinamismo 
ocupacional das áreas urbanas dos municípios de Rio Grande-RS, e der São José do 
Norte; 
 
CONSIDERANDO o envio pela SUPRG, de minuta de revisão e atualização do 
Regulamento de Exploração do Porto, que objetivou exclusivamente, subsidiar análise no 
âmbito deste Conselho; 
  
 
 



 
 
                             Folha nº 02 da Deliberação nº 004/2009-CAP/RG, de 1 8 de agosto de 2009 
 
CONSIDERANDO a decisão deste Conselho, que após análise e discussões, aprovou  a 
proposta apresentada pela Comissão de Acompanhamento do Plano de Desenvolvimento 
e Zoneamento – PDZ, da Atração de Cargas, Fomento Industrial e Comercial e Assuntos 
Institucionais e Normativos, em sua 163ª Reunião Ordinária, ocorrida nesta data; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

I – APROVAR a proposta de revisão e atualização do Regimento de Exploração do Porto 
do Rio Grande, na forma do Anexo I a esta Deliberação; 

 
II – DETERMINAR que a Superintendência do Porto do Rio Grande, promova ajustes 

normativos, administrativos, operacionais e técnicos, compatíveis com o novo 
Regulamento de Exploração do Porto;  

 
III – ESTABELECER que esta Deliberação entre em vigor nesta data; 

 
 

 
 
 

Ayres Luis Apolinário 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 


